
INDICAÇÃO Nº 
3264
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, seja elaborado estudos visando a possibilidade de efetuar repasse no valor de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais) à Sociedade Assistencial Bandeirantes, objetivando fazer frente às despesas com aquisição de medicamentos hospitalares.    

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Assistencial Bandeirantes é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, qualificada como OSS sendo mantenedora dos Hospitais Bandeirantes, Glória e Leforte na cidade de São Paulo e Lacan na cidade de São Bernardo do Campo. Vale ressaltar que atende, prioritariamente, pacientes do SUS.

O Hospital Glória, fundado em 1999, atende exclusivamente pacientes do SUS. Especializado em ortopedia, mantém funcionamento ininterrupto do Pronto Socorro com ambulatório e serviços de diagnósticos, atendendo aproximadamente 600 pacientes/dia. São realizados mensalmente 23.000 procedimentos, além de 520 cirurgias agendadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Já o Hospital Bandeirantes oferece aos usuários do SUS atendimento em cirurgia cardíaca, transplantes de rim, fígado e pâncreas, além de exames como tomografia computadorizada e procedimentos em hemodinâmica.

Por todo esse trabalho prestado ao povo do nosso Estado e visando dar continuidade a esse atendimento, a entidade necessita de recursos para adquirir remédios de alto custo. Pleiteia, desse modo, a liberação do valor retro mencionado visando suprir suas necessidades no tocante a aquisição de medicamentos.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção o pleito formulado pela Sociedade Assistencial Bandeirantes, sobretudo, pelo fato dessa entidade ser considerada uma grande parceira do Governo de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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